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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 3/2007

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 719/2006,
no Diário da República, 1.a série, n.o 237, de 12 de
Dezembro de 2006, rectifica-se que onde se lê «Por
parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo Decreto
n.o 82/2005, publicado no Diário da República, 1.a série,
de 15 de Abril de 2005.» deve ler-se «Por parte de Por-
tugal o Acordo foi aprovado pelo Decreto n.o 17/2006,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 122,
de 27 de Junho de 2006.».

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
19 de Dezembro de 2006. — Pelo Director do Gabinete
dos Assuntos Económicos, a Chefe de Divisão, Filipa
Ponces.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 3/2007/M

Recomenda ao Governo da República que sejam tomadas medidas
para assegurar o reforço de meios humanos

da Polícia de Segurança Pública na Região Autónoma da Madeira

A consagração constitucional do direito à segurança
eleva a necessidade colectiva de todos os cidadãos a
uma preocupação prioritária dos governantes. Isso sig-
nifica que devem ser accionados todos os meios para
que a segurança seja sentida e vivida na sociedade.

As instituições vocacionadas para garantir a segurança
dos cidadãos, particularmente a Polícia de Segurança
Pública, devem dispor de meios materiais e humanos
para o funcinamento regular das mesmas e o bom cum-
primento das suas funções.

O trabalho desenvolvido pela Polícia de Segurança
Pública tem envolvido a execução de programas espe-
cíficos para determinados grupos de cidadãos e para
determinados acontecimentos ou épocas do ano.

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://dre.pt
Correio electrónico: dre@incm.pt • Linha azul: 808 200 110 • Fax: 21 394 5750

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

Preço deste número (IVA incluído 5%)

��������
������	
�����

Depósito legal n.º 8814/85             ISSN 0870-9963

I SÉRIE
G 1,68

O Programa Escola Segura constitui uma dessas ini-
ciativas de sucesso, que tem contribuído para aumentar
as condições de segurança das crianças e jovens no meio
escolar, envolvendo também a vertente pedagógica da
promoção de comportamentos de segurança.

Com o Euro 2004 ficou a garantia de reforço de meios
humanos na Região Autónoma da Madeira, com o
aumento do número de efectivos, que viriam reforçar
a acção da PSP na Região. No entanto tal não se veri-
ficou de forma a corresponder às necessidades da rea-
lidade regional.

Sem prejuízo da criação de projectos alternativos,
existe a certeza da escassez de meios humanos, visto
que o número de efectivos é notoriamente insuficiente.
Não obstante, existem agentes policiais a desempenhar
funções nas esquadras, as quais podem ser realizadas
por civis, particularmente funções de natureza admi-
nistrativa, entre outras atendimento ao público, arquivo,
gestão de stocks, gestão de recursos humanos, serviços
de informática e apoio jurídico.

Neste âmbito, entendemos que as funções não poli-
ciais devem ser atribuídas a funcionários civis, que
devem assumir todas as funções de natureza adminis-
trativa e de apoio técnico na área jurídica, libertando
os efectivos para o cumprimento de funções estritamente
policiais, como estratégia de melhor gestão dos recursos
disponíveis, em paralelo com outras medidas que per-
mitam resolver a necessidade de meios humanos e mate-
riais na Região Autónoma da Madeira.

Nestes termos, a Assembleia Legislativa da Madeira
recomenda ao Governo da República, através do Minis-
tério da Administração Interna, com tutela na Polícia
de Segurança Pública, que sejam tomadas medidas para
reforçar os meios desta instituição na Região ao nível
dos recursos humanos, através da transferência de mais
efectivos e, sobretudo, mediante a atribuição de funções
não policiais a funcionários civis.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 21 de
Novembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.


